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Ciesp quer providência 
sobre IPI na matéria-prima
Decisão do Supremo Tribunal Federal põe em risco continuidade de empresas

Uma decisão recente do Supremo 
Tribunal Federal sobre o Imposto de 
Propriedade Industrial (IPI) prejudica 
as indústrias e cria uma situação que 
requer uma providência urgente do 
governo. Em sessões realizadas nos 
dias 15 de fevereiro e 25 de junho, o 
STF votou contra a decisão que seu 
Pleno havia tomado em dezembro de 
2002, que autorizava os contribuintes 
a se creditar do IPI correspondente 
à matéria-prima não tributada ou 
sujeita à alíquota zero, aplicada em 
produtos tributados, e vice-versa, 
quando a matéria-prima era tributada e o produto 
fi nal não. “Com a mudança, aqueles que conduziram 
seus negócios em conformidade com a decisão de 
2002 foram dormir na legalidade e acordaram com 
uma enorme dívida tributária agravada com multa, 
juros, entre outros encargos, capaz até de provocar 
quebradeira no setor industrial”, afi rma o diretor-
titular do Departamento Jurídico (Dejur) do Ciesp, 
Luis Galvão.

De acordo com o diretor, o refl exo da decisão 
anterior será sentido de diferentes maneiras em 
decorrência da posição assumida pelas empresas, 
mas vai impactar todo o setor industrial. Hoje há 
desde aquelas que discutem a questão em juízo 

sem ter tomado créditos de IPI, 
passando pelas que tomaram, com 
ou sem provisão fi nanceira, até as 
que seguiram o que o STF decidiu 
à época, sem ter o respaldo de 
decisões judiciais próprias. Se uma 
solução não for encontrada, todas 
sofrerão conseqüências que podem 
variar da redução ou cessação de 
investimentos e contratações até a 
ameaça à própria existência.

Para Galvão, o mais justo e lógico 
é governo e contribuintes buscarem 
uma solução para atenuar o impacto 

desses pagamentos, seja oferecendo um parcelamento 
ou concedendo incentivo para a liquidação abrandada 
sem multa e juros. Ele defende a adoção de medida 
similar à determinada na Medida Provisória nº 
222/2001, que ofereceu perdão total de multa e juros, 
parcelamento e outros benefícios para acabar com 
ações intermináveis sobre a incidência de Imposto 
de Renda sobre ganhos fi nanceiros, entre governo e 
entidades de previdência privada.

“O que não se pode fazer é deixar que as coisas 
sigam o seu curso, tal e qual está posto. É preciso 
oferecer alternativas que possam dar uma solução 
ao problema que, de uma forma ou de outra, vai 
impactar a sociedade como um todo”, afi rma Galvão.
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Galvão: é preciso buscar alternativas
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Seminário vai esclarecer 
associado sobre crime ambiental 
Obtenção de licenciamento não é suficiente para garantir segurança à indústria

O empresário que fez corretamente 
o licenciamento ambiental não 
está livre de ter problemas com a 
fiscalização ambiental. Embora uma 
grande parte não imagine que isso 
possa ocorrer, mesmo quem está 
com a documentação em ordem com 
órgãos como Ibama e Cetesb pode ser 
surpreendido a qualquer momento 
pelas Polícias Federal, Civil Ambiental 
e Militar Ambiental, e até ser alvo de 
processo criminal. Até mesmo um fiscal 
do Ibama pode chegar à 
empresa e, se constatar 
crime ambiental, fazer a 
comunicação ao Ministério 
Público. São essas as 

situações que têm ocorrido com cada 
vez mais frequência, trazendo um certo 
pânico aos empresários, despreparados 
para se conduzir frente a essa realidade. 

A advogada Denise Lima, do Departamento 
Jurídico (Dejur) do Ciesp, chama a atenção para o 
fato de que eventos comuns em uma empresa, como a 
ação de um funcionário de jogar tinta no lixo, podem 
configurar crime ambiental. Os cuidados devem ser 
ainda maiores se for área de mananciais, por exemplo. 
“A companhia deve ter a consciência de que, além da 
responsabilidade na esfera administrativa, pode ser 
responsabilizada criminalmente”, alerta. 

Mas aqueles que não sabem disso muitas vezes 
adotam uma postura equivocada, de inércia diante da 
fiscalização. De acordo com Denise, há companhias 
que nem se manifestam ao receber intimação para 
depor na delegacia ou para levar documentos. “Vemos 

isso em nosso cotidiano no atendimento ao associado, 
justamente porque muitos acreditam que não têm 
de responder por estar com o licenciamento em 
ordem. Isso é um grande engano”, diz. Ela orienta o 
empresário com problemas a ligar para seu advogado 
e saber se está sendo chamado como testemunha ou 
se há uma denúncia contra ele. “Não se pode ignorar 
a intimação e nem alegar ignorância da lei em sua 
defesa”, afirma. 

De acordo com o diretor-titular-adjunto 
do Departamento do Meio Ambiente (DMA) 
do Ciesp, Romildo Campelo, o empresário está 

acostumado com o modo de agir dos 
órgãos administrativos, que constatam 
irregularidades e concedem prazo para 
saná-las, mas não sabe como se portar 
quando a polícia bate à sua porta. “Nas 
grandes empresas, o assunto é tratado 
pelo departamento jurídico, mas nas 
pequenas é comum verificar um grande 
nervosismo”, diz. 

Por esse motivo, para responder às dúvidas 
dos associados, o Ciesp vai realizar um seminário 
no dia 17 de setembro, na sede. O evento reunirá 
representantes de todos os órgãos envolvidos na 
questão: Ibama, Cetesb, Departamento Nacional 
de Produção Mineral (DNPM), Secretaria do Meio 
Ambiente, Decont da Secretaria Municipal de Verde 
e Meio Ambiente, Polícia Civil Ambiental, Polícia 
Militar Ambiental, Polícia Federal, Ministério 
Público Federal, Ministério Público Estadual. O 
objetivo é esclarecer a competência de cada um 
deles, entender o modo de atuação e dar sugestões. 
Informações sobre o seminário podem ser obtidas 
no DMA, pelo telefone (11) 3549-3273. 

NOTA

Inércia diante de 
intimação para 
depor ou levar 
documentos é 

grande equívoco 

Denise: há carência 
de informação 

 Se o prazo de 
garantia termina 
enquanto o veí-
culo encontra-se 
na oficina para 
conserto, o perío-
do em que o carro 
não estava dis-
ponível deve ser 
considerado como 
de suspensão 
daquele prazo, 
de acordo com o 
Superior Tribunal 
de Justiça.
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NOTA

O contribuinte pode contestar na Justiça a inclusão 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Apesar de 
a questão ainda não ser pacífica no Supremo Tribunal 
Federal, essa é a posição da maioria dos ministros, já 
manifestada nos votos de seis dos sete membros que 
votaram em um processo sobre a questão, movido por 
um empresário do setor de transportes. Ainda faltam 
quatro para votar. Só um votou contra e, por esse 
motivo, a expectativa é a de que se confirme a decisão 
favorável ao contribuinte. O que for decidido valerá 
apenas para o autor da ação, mas, se ficar confirmada 
a decisão pró-contribuinte, será aberto um precedente 
para outras decisões no mesmo sentido.

Passados nove meses após termos abordado o 
assunto (Conselheiro Legal nº 13, com entrevista 
do advogado Celecino Calixto dos Reis), a situação 
permanece inalterada nesse processo, e 
hoje existem várias teses a respeito da base 
de cálculo da Cofins em discussão. Muitos 
juízes já se manifestaram pela exclusão 
de outros tributos, como o Imposto 
sobre Serviços (ISS). Para o advogado 
Renato Masumoto, do escritório Braga 
Nascimento e Zilio Antunes, essas 
teses em dicussão na Justiça devem ser 
tomadas como “sugestão de revisão dos valores e estudo 
da possibilidade e riscos do processo”. Ou seja, o 
empresário deve fazer seu planejamento considerando 
que existe uma tendência pró-contribuinte e uma 
chance real de pagar menos tributo, mas não pode 
agir como se “o jogo estivesse ganho”, porque não há 
decisão definitiva sobre o ICMS.

Mesmo assim, muitos contribuintes têm optado 
por discutir a base de cálculo da Cofins em todos as 
instâncias, excluindo o ICMS e até outros tributos, 
como o ISS, as receitas não auferidas e receitas de 
terceiros, baseados na definição do STF sobre a base 
de cálculo da Cofins. No tribunal, não há mais dúvida 
de que ela incide sobre o faturamento (considerado 
como produto da venda de mercadorias e de prestação 
de serviço de qualquer natureza), ou seja, sobre receitas 
próprias, e não sobre qualquer receita que passar 
pelas contas da empresa. Como levantou o renomado 
tributarista Ives Gandra Martins, essa era uma 
preocupação especialmente das prestadoras de serviços 
que trabalham com receitas próprias e de terceiros, 
como agentes de publicidade e de viagem. Parte do 
que passa por suas contas é destinado a veículos de 

Contribuinte ganha novo 
ânimo para questionar Cofins
Ministros do STF e juízes se manifestam pela exclusão do ICMS da base de cálculo

comunicação, a operadoras, que fazem os pacotes 
comercializados pelas agências. Se tivessem de 
recolher a Cofins sobre tudo, pagariam mais do 
que receberiam pela prestação de serviço.

O STF já deixou claro que a base deve ser o 
produto da venda de mercadorias e da prestação 
de serviços de qualquer natureza, ou seja, 
deve incidir sobre o faturamento. 
Tanto é que a base de cálculo da 
Cofins é tema da proposta de 
uma das seis primeiras súmulas 
vinculantes que será levada para 
aprovação no Plenário. Sendo 
referendadas pelo Senado, as 
instâncias inferiores terão de 
seguir essa posição ao apreciar 
processos que tratarem dessa questão. Não haverá 
mais espaço para interpretações diferentes entre os 

representantes do Poder Judiciário.
Muitos também baseiam seu 

planejamento tributário em outras 
decisões judiciais pró-contribuinte. 
Sentença proferida pela Justiça Federal de 
Londrina, dentre muitas outras veiculadas 
por todo o País, desvinculou o ICMS 
da base de cálculo para recolhimento 
do PIS e da Cofins. A ação foi movida 

por um distribuidor que também atua no varejo de 
material de construção. Na decisão, o juiz afirmou 
que “a incidência do PIS e da Cofins sobre tal valor 
(ICMS) é absolutamente ilegal, já que se faz sobre base 
não prevista no texto da Constituição nem das leis que 
regem a matéria”. O advogado da empresa prevê uma 
economia aproximada de 12% sobre o pagamento da 
PIS/Cofins. No mês de junho, a Justiça Federal de São 
Paulo concedeu liminar a uma multinacional do ramo 
de fragrâncias para autorizar o recolhimento do PIS e da 
Cofins só sobre o faturamento, como determinado nas 
Leis Complementares 7/71 e 70/91, e não sobre a base de 
cálculo ampliada da Lei nº 9.718/98.

Como o conceito da base de cálculo está definido, 
mas ainda não há decisões definitivas sobre os tributos 
que a compõem, ao empresário que optar pela 
discussão judicial do recolhimento da Cofins já com 
uma base de cálculo reduzida, sem o ICMS, o ISS 
ou mesmo sem as receitas que não lhe pertencem ou 
que não forem efetivadas, é recomendável fazer uma 
provisão para a hipótese de uma eventual posição 
desfavorável do STF, além de buscar uma assessoria 
jurídica antes de tomar qualquer decisão.

Masumoto: assunto 
de súmula vinculante

 Quando o ex-
marido morre, a 
mulher divorcia-
da que recebia 
pensão de alimen-
tos tem direito a 
receber o mesmo 
que a esposa. A 
decisão do 
Superior Tribunal 
de Justiça foi 
contrária à 
pretensão da 
segunda mulher, 
que queria ficar 
com 80% da 
pensão por morte. 
Ela defendeu o 
porcentual de 
apenas 20% para 
a ex-esposa, 
alegando ser essa 
a proporção paga 
na pensão 
alimentícia. Mas 
a Justiça decidiu 
por 50% para 
cada uma.

Conselheiro Legal

É recomendável 
fazer provisão, se 
opção for recolher 
Cofins com base 
de cálculo menor
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Empresário aumenta fidelização e faturamento cresce

NOTA

A indústria só tem a ganhar se conquistar o 
reconhecimento de indicação geográfica. De 

acordo com a Lei de Propriedade Industrial, 
a indicação geográfica pode ser de duas 
modalidades: a indicação de procedência 

ou a denominação de origem. A indicação 
geográfica mostra o esforço de um grupo 
de produtores ou de prestadores de 
serviço para diferenciar seu produto, 
pelo reconhecimento de qualidade e 
conseqüente aumento do lucro. Todo 
mundo conhece - e valoriza - a bebida 

champagne, produzida na região de 
mesmo nome, na França, que detém a 
exclusividade de uso da denominação. 
O mesmo ocorre com o vinho 
Bordeaux, também da França, diferente 
dos demais por características do local 
e modo de produção. A conquista 
da indicação geográfica agrega valor 
ao produto, fato que não passa 
desapercebido do produtor brasileiro, cada vez 
mais interessado na questão.

Segundo a advogada Mônica Simas de Lima, 
do escritório Braga Nascimento e Zilio Antunes, 
quem faz parte do grupo que usa a indicação 
geográfica tem de respeitar certas condições de 
produção ou de prestação de serviço, e isso pode 
elevar seu preço. “Mas esse aumento pode ser 
compensado pela preferência do consumidor, que 
não se importa de pagar um pouco mais por se 
tratar de produto ou serviço diferenciado”, afirma. 
A fidelização cresce. “O resultado da reputação 
conquistada é a menor substituição por outro 
produto ou serviço”, explica a advogada.

Para Mônica, muitos lugares do Brasil poderiam 
reivindicar a indicação. Já há vários projetos em 
andamento para consagrar indicações de vinhos de 
diferentes regiões do País, por exemplo. “A dica é 
encontrar uma vocação e estabelecer as condições 
que diferenciam aquilo que se pretende oferecer 
dos demais - como um diferencial no sabor e na 
alimentação do gado, nos produtos lácteos, e a 
produção sem agrotóxico, no caso de vegetais -, 
e, a partir daí, pleitear o registro da identificação 
no Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(Inpi)”, diz. Com ele, o produtor fica protegido e 

pode contestar o uso por quem não 
faz parte do grupo e/ou não possui as 
características descritas. O registro da 
indicação prevê não somente a proteção 
do nome, mas contempla também a 
do logotipo, se houver interesse. Por 
exemplo, um desenho dos Alpes para 
designar um produto daquela região.

O pedido de reconhecimento deve 
ser dirigido ao Inpi em um formulário próprio, com 
informações sobre o nome da região, delimitação, 
descrição do produto ou serviço, elementos que 
comprovem ser a região conhecida como centro 
de produção ou fabricação do produto ou de 
prestação de serviço, a demonstração de que certas 
características daquilo que se pretende proteger se 
devam exclusiva ou essencialmente à localidade, 
entre outros documentos. Ele pode ser feito por 
associações, sindicatos, institutos ou pessoas 
jurídicas com representatividade coletiva.

A entrega da documentação, o chamado 
depósito, também deve ser acompanhado do 
comprovante de pagamento da taxa devida. 

Consumidor 
reconhece 
qualidade 

diferenciada e 
dá preferência

                        

Este informativo é publicado com o apoio da ABIHPEC 
(Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos)

Av. Paulista, 1313, cjto 1080 – Bela Vista – São Paulo – SP – CEP 01311-923 - Tel.: 55-11- 3372-9899  - Fax – 55-11-3266-5387 
Assessoria de imprensa – 55-11-3083-5055 - www.abihpec.org.br - E-mail para contato: abihpec@abihpec.org.br

Conquista de indicação 
geográfica valoriza produto

 O processo 
de adoção pode 
continuar depois 
da morte do ado-
tante, desde que 
tenha havido em 
vida a vontade de 
adotar e o laço de 
afetividade entre 
o adotante e o 
adotado. A deci-
são do Superior 
Tribunal de Jus-
tiça contrariou as 
irmãs do falecido, 
que não queriam 
a menor como 
única herdeira.

Mônica: proteção 
a bem ou serviço
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NOTA

Pelo Trips, 
países membros se 
comprometem a 
não usar o nome 

da indicação

Conselheiro Legal

“Depois disso, o Inpi fará um exame formal 
nos papéis e, se houver qualquer irregularidade, 
abrirá prazo de 60 dias para saná-la, sob pena de 
arquivamento do processo”, diz. 

Se estiver tudo em ordem, o pedido 
será analisado para verificar se o nome 
pleiteado não se tornou de uso comum 
para designar o produto ou serviço.

O próximo passo da instituição 
é dar publicidade ao pedido. Ele é 
colocado na Revista da Propriedade 
Industrial para que terceiros se 
manifestem em até 60 dias, e só depois começa a 
análise de seu conteúdo, o chamado mérito.

A indicação geográfica não deve ser confundida 
com a marca de certificação. O selo de pureza da 
Associação Brasileira da Indústria do Café (Abic) 
é um exemplo de uma marca de certificação, 

um atestado de qualidade. O consumidor tem 
a confiança de estar adquirindo um produto 
controlado, melhor do que aquele sem o selo. “As 
marcas de certificação atestam a conformidade 
do produto ou serviço com determinadas normas 
ou especificações técnicas, especialmente quanto 
à qualidade, natureza, material ou metodologia 
empregados”, afirma a advogada.

No Brasil, as regras sobre o registro das indicações 
geográficas no Inpi estão na Lei nº 9.279/96. A 
legislação brasileira considera indicação geográfica 
tanto a indicação de procedência quanto a 
denominação de origem. A primeira designa um país, 
cidade, região ou localidade que se tenha tornado 
conhecido por um certo produto ou serviço. Já a 
segunda designa um local que tenha influenciado de 
forma exclusiva ou essencial um determinado produto 
ou serviço - incluídos aí fatores naturais, como o 
índice pluviométrico e a altitude, e humanos, como o 
modo de irrigação sobre uma certa plantação.

O Tratado Sobre Direitos de Propriedade 
Intelectual (Trips), do qual o 
Brasil é signatário, define as regras 
internacionais de proteção mínima 
para esse tipo de registro. Pelo Trips, 
os países membros devem estabelecer 
os critérios para que produtores 
possam se enquadrar na indicação 
geográfica. Com o registro, os demais 
países se comprometem a não usar o 

mesmo nome, nem de maneira que possa enganar 
o consumidor - por exemplo, a designação “tipo 
bordeaux”. Há apenas uma exceção: quando o 
nome é usado por, no mínimo, dez anos antes de 
15/04/2004 e desde que isso tenha sido feito de boa-
fé antes dessa data.

Exemplos de indicações geográficas pleiteadas no Brasil

Indicação geográfica Produto ou serviço

Parma

Região dos Vinhos Verdes

Cerrado

Vale dos Vinhedos

Roquefort

Alto Paraíso

Água Mineral Natural Terra Alta

Região do Seridó do Estado da Paraíba

Santa Rita do Sapucaí - o Vale da Eletrônica

Pampa Gaúcho da Campanha Meridional

Região do Mun. de Serra Negra - SP

Paraty

Solingen

Presunto

Vinhos

Café

Vinho tinto, branco e espumantes

Queijos

Café

Águas minerais e gasosas, engarrafamento

Algodão colorido

Equipamentos eletrônicos e de telecomunicação

Carne bovina e derivados

Água mineral, malhas, artesanato, hotéis, turismo

Aguardentes

Facas, tesouras e pinças

Fonte: Inpi

Produtos com indicação geográfica 

 A alteração 
contratual só 
é lícita quando 
não prejudica o 
empregado. Com 
o entendimento, 
o Tribunal 
Superior do 
Trabalho 
restaurou 
benefícios 
retirados de um 
aposentado. 
Como todos os 
funcionários com 
mais de 20 anos 
de serviços 
prestados, o 
autor da ação 
pertencia a 
um “clube de 
veteranos”, 
com direitos 
como um bom 
plano de saúde 
e seguro de 
vida. Mas, 
posteriormente, 
foi procurado 
pela empresa 
e compelido a 
aceitar um plano 
muito inferior. 
Para o TST, 
a mudança 
proposta foi 
“brutal” e os 
benefícios 
são direito 
adquirido, não 
podendo ser 
suprimidos ou 
alterados.
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crachá ou identificação da empresa contratante - o 
material que ele leva serve para mostrar que está a 
serviço da representada.

Todas essas questões têm sido levadas em 
consideração pelo Judiciário para reconhecer o 
vínculo empregatício. Estar atento a tudo isso 
é fundamental, porque significa uma enorme 
diferença no valor a pagar. Na rescisão do contrato 
com o representante, apenas duas verbas são devidas: 
1/12 do total das comissões recebidas durante o 
contrato e o aviso prévio - se for dispensado sem 
ele, corresponde a 1/3 das comissões auferidas 

pelo representante nos últimos três 
meses do contrato. Mas, se a relação 
de emprego for reconhecida, o 
empregador fica sujeito a pagar todos 
os encargos trabalhistas, como férias 
vencidas e vincendas acrescidas de 
1/3, 13º salário, fazer recolhimento à 
Previdência Social.

Em decisão recente, o TRT da 4ª 
Região reconheceu o vínculo de emprego ao constatar 
que o suposto representante não tinha registro no 
órgão competente e prestava serviço como qualquer 
empregado - com subordinação, pessoalidade e 
de forma não-eventual. O mesmo ocorreu em 
caso apreciado pelo TRT da 10ª Região, em que 
o trabalhador não tinha nenhuma autonomia na 
condução de suas atividades. 

Ao contratar, o empresário deve fazer um contrato 
próprio de representação comercial e dar liberdade 
para o representante elaborar o itinerário de visita aos 
clientes e definir sua agenda. Deve também exigir que 
ele tenha registro nos órgãos competentes - em São 
Paulo, é no Conselho Regional dos Representantes 
Comerciais do Estado de São Paulo (Corcesp).

NOTA
 A Justiça pode 
desconsiderar a 
personalidade 
jurídica de uma 
empresa no curso 
de um processo 
de falência ao 
detectar confusão 
patrimonial 
entre companhia 
e seu controlador.  
No caso, o
Superior Tribunal 
de Justiça 
concluiu que 
houve fraude e 
determinou o 
retorno de imóveis 
transferidos a 
outras empresas 
controladas pela 
holding à massa 
falida.

Contratante não 
deve monitorar 

representante por 
celular e nem 

pagar valor fixo

Dicas para evitar 
a relação de emprego

Fique atento para evitar que 
representante vire empregado
Empresário não deve impor jornada de trabalho, nem pagar valor fixo

1. Dar liberdade de itinerário na visita aos clientes;

2. Dar liberdade para administrar o tempo/jornada;

3. Deixar o representante arcar com despesas próprias;

4. Exigir que ele tenha inscrição nos órgãos competentes;

5. Fazer um contrato próprio de representação comercial.

Conselheiro Legal

Gaido: cuidados 
evitam confusão

O representante comercial não pode ser 
confundido com um empregado da empresa. Ele 
conecta a empresa representada ao cliente, faz 
o papel de intermediar negócios. Mas, muitas 
vezes, por mero descuido do empresário, a Justiça 
reconhece o vínculo de emprego entre a empresa e 
o representante, com conseqüente condenação ao 
pagamento de todas as verbas trabalhistas, como 
férias e 13º salário. Para evitar que isso aconteça, 

é preciso ter consciência sobre quem é o 
representante e o que pode ser exigido dele.

Segundo o advogado Marcelo Gaido, do 
escritório Braga Nascimento e 

Zilio Antunes, o representante 
comercial pode ser tanto 
pessoa física quanto jurídica 
e deve obedecer os seguintes 
requisitos: não ter relação de 
emprego com a representada, 
desempenhar o trabalho de 
forma não-eventual (ou seja, 

com certa constância), por conta de outra pessoa e 
fazer a mediação de negócios mercantis, agenciando 
propostas ou pedidos e os transmitindo à empresa 
representada. O mais comum é a intermediação na 
compra e venda de produtos, mas pode ser também 
de serviços. Uma empresa de colocação de carpetes 
que queira atender o País inteiro, por exemplo, pode 
contar com representantes em outros Estados para 
oferecer seus serviços e fechar negócios. Mas, se a 
relação entre representante e representada não respeitar 
essas características, pode configurar outro tipo de 
contratação - inclusive o vínculo empregatício.

“Para evitar a relação de trabalho, a empresa que 
contrata o representante deve tomar uma série de 
cuidados, como não monitorá-lo por celular ou bip 
e não impor uma jornada de trabalho, mas deixar 
com ele a administração de seu horário”, diz o 
advogado. A representada também não deve agendar 
reuniões periódicas ou horários de visita aos clientes, 
mas deixar que o representante faça isso. Não pode 
rescindir seu contrato por ele não ter atingido 
cotas mínimas e nem proibi-lo de prestar serviço a 
qualquer pessoa ou companhia. Também não pode 
pagar um valor fixo, mais comissão, por mais que 
isso pareça ser um benefício ao representante. Ele 
recebe apenas um porcentual por negócio realizado, 
que deve ser fixado no contrato. Qualquer verba 
fixa poderia ser reconhecida como salário. O 
representante também não deve ser obrigado a usar 
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O empregador tem a responsabilidade de fazer 
o trabalhador entender a gravidade de um acidente 
do trabalho. Muitas empresas não sabem como 
fazer e deixam de tomar esse cuidado, mas isso pode 
acarretar um grande transtorno para todos - a dor do 
funcionário, a perda temporária ou definitiva de sua 
mão-de-obra, além de conseqüências patrimoniais, 
como a condenação do empregador em danos 
materiais e morais. Se o empregado ficar afastado 
por mais de quinze dias e receber o auxílio-doença-
acidentário, no retorno à empresa terá estabilidade 
por um período mínimo de 12 meses.

Segundo a advogada Maria Luiza de Souza, 
do escritório Braga Nascimento e Zilio Antunes, 
o acidente do trabalho pode se dar de duas 
formas: doença profissional, desencadeada por 
um trabalho peculiar à certa atividade (a lesão 
por esforço repetitivo - LER - para os digitadores, 
por exemplo), e doença do trabalho, motivada 
pelas condições em que a atividade é realizada 
(por exemplo, doença pulmonar 
adquirida por uma faxineira em uma 
empresa química). O conceito é amplo 
o suficiente para abarcar desde um 
acidente propriamente dito, como 
a queda de uma máquina sobre o 
empregado, até a doença proveniente 
de contaminação. Ele pode ocorrer 
tanto dentro do ambiente de trabalho 
como fora, quando o trabalhador estiver a serviço 
ou no caminho de ida ou de volta à empresa.

Para Maria Luiza, embora atualmente haja uma 
presunção de que algumas doenças sejam acidente 
de trabalho, como a LER para os bancários, a 
empresa só terá responsabilidade se tiver agido 
com culpa, ou seja, quando existir o chamado nexo 
causal entre a atividade e o problema. A companhia 
será considerada culpada a princípio, mas pode 
derrubar a presunção se provar o contrário, se tiver 
adotado todos os cuidados para prevenir acidentes 
ou se exames de saúde (admissional, períodicos ou 
demissional) mostrarem que a doença já existia antes 
da contratação. “É responsabilidade do empregador 
passar essa consciência de prevenção para o 
empregado, não só fornecendo os equipamentos 
de segurança exigidos por lei, mas dando ordens 
diretas, orientando e fiscalizando seu uso”, afirma.

Na visão da advogada, a fiscalização é 
fundamental. “Não adianta só fornecer o 
equipamento e dar palestras - é preciso ensinar a usar 

Oriente os empregados e 
previna acidentes do trabalho

Nina: cuidados na 
contratação e na rescisão

NOTA

A desobediência quanto ao uso de equipamentos pode ser punida até com demissão

Empregador deve 
fornecer 

equipamentos de 
segurança e 

fiscalizar o uso 

Conselheiro Legal

Maria Luiza:  
responsabilidade

e aplicar corretivos se ele não for utilizado.” 
Ao constatar a não-utilização, o empregador 
deve começar dando uma advertência 
verbal, depois uma por escrito, suspensão 
e, se houver ainda reincidência, pode 
demitir o funcionário por justa causa, por 
insubordinação.

Ficando provada a culpa do 
empregador, além dos danos materiais 
há uma grande chance de o empregado 
obter indenização por danos morais, 
se isso estiver incluído no pedido. 
“Como não é possível avaliar a dor 
de uma pessoa, o juiz decide o valor de acordo com a 
gravidade do problema e o patrimônio da empresa”, 
diz. O conceito de danos materiais compreende não 
só o que ele gastou no tratamento (seja com hospitais, 
exames, medicamentos), como a pensão, temporária 
ou vitalícia, e qualquer outra despesa que decorra do 
acidente - gastos com locomoção, por exemplo.

Uma decisão recente do Tribunal 
Superior do Trabalho isentou uma 
empresa de responsabilidade ao 
constatar que ela fornecia até mais 
equipamentos do que os exigidos pela 
legislação, além de deixar claro a forma 
e a importância de sua utilização, por 
meio de dramatizações feitas pelos 
próprios empregados. 

Por outro lado, o mesmo tribunal acaba de 
aumentar o valor da indenização que uma companhia 
terá de pagar a seu empregado por total descaso com 
sua integridade. O trabalhador tinha de levantar 
diariamente cerca de mil peças de cem quilos cada 
- até que uma o atingiu e causou uma lesão lombar.

Além da prevenção, para evitar prejuízo é 
fundamental estar em dia com a Previdência Social. 
Isso porque, em caso de acidente de trabalho, a 
companhia só tem de pagar os primeiros dias de 
afastamento do trabalhador. 

Do 16º em diante, a responsabilidade é do 
INSS. Segundo a lei, o trabalhador que receber 
o auxílio-acidente terá direito a estabilidade 
por 12 meses ao voltar a trabalhar. No caso de 
aposentadoria por invalidez, se o aposentado 
retornar ao trabalho, o empregador tem ressalvado 
o direito de rescindir o contrato do trabalhador 
que contratou para substituir o aposentado sem 
indenizar, desde que tenha deixado claro o caráter 
interino de sua contratação.

 A simples 
ocorrência da 
maioridade dos 
filhos não afasta 
automaticamente 
o dever do pai 
de pagar alimen-
tos. Segundo a 
ministra Nancy 
Andrighi, do 
Superior Tribu-
nal de Justiça, o 
direito à pensão 
alimentícia só 
pode ser 
afastado se isso é 
pedido por quem 
paga, desde que 
comprove a falta 
de necessidade 
daquele que rece-
be. Para se extin-
guir a obrigação, 
é preciso ouvir 
o alimentando e 
dar oportunida-
de para que ele 
comprove, se for 
o caso, sua im-
possibilidade de 
subsistência.



 

Cursos –Agosto
Planejamento, programação e controle da produção - mód. II

Dias 1º e 2 de agosto, das 9 horas às 17h30

Apuração do custo e formação do preço de vendas
De 6 a 9 de agosto, das 18 às 22 horas

Qualidade no atendimento ao cliente
De 6 a 10 de agosto, das 19 às 22 horas

Formação de auditores internos da qualidade
De 6 a 10 de agosto, das 18 às 22 horas

Planejando e controlando os estoques de materiais
Dia 7 de agosto, das 9 às 18 horas

Produtividade - Uma estratégia para melhoria dos resultados
De 13 a 17 de agosto, das 19 às 22 horas

ISO 14001 - Interpretação da norma
De 13 a 17 de agosto, das 19 às 22 horas

Custos e preço de vendas
De 13 a 17 de agosto, das 19 às 22 horas

Logística - Como aumentar a competitividade e reduzir custos
Dia 15 de agosto, das 9 às 18 horas

Fluxo de caixa bem administrado
De 20 a 24 de agosto, das 19 às 22 horas

O poder da comunicação
De 20 a 24 de agosto, das 18 às 22 horas

Como prever e controlar resultados
De 20 a 24 de agosto, das 19 às 22 horas

O Departamento 
da Pequena e Micro 
Indústria (Dempi) do 
Ciesp realiza, no segundo 
semestre, três cursos 
modulares. Mais extensos 
e aprofundados do que 
os cursos abertos, têm o 
objetivo de proporcionar 
aprendizado voltado à 
prática, para aplicação 
imediata. Quem quer 
saber mais sobre 
importação e exportação, 
por exemplo, pode se 
inscrever no programa 
Desenvolvimento e capacitação 
em comércio exterior, de 
3 de agosto a 20 de 
outubro. Segundo o 
diretor-titular-adjunto do 
Dempi, William Pesinato, 
o curso visa preparar 
as empresas para a 
internacionalização. 
“Quem já tiver um 
sistema de qualidade, um 

produto competitivo e 
um cliente lá fora poderá 
começar a exportar 
imediatamente; caso 
contrário, vai aprender 
o que fazer para poder 
entrar nesse meio”, 
diz. A visita ao Porto 
de Santos mostrará 
os trâmites. No dia 
3 também começa o 
programa Gestão de custos 
e fi nanças empresarial, 
para mostrar como 
aumentar a lucratividade 
e a competitividade, e, 
no dia 10, o curso Nova 
competência gerencial - A 
empresa em suas mãos, com 
enfoque na avaliação 
de riscos e atuação 
estatégica em ambientes 
competitivos.

Outras informações 
podem ser obtidas pelo 
telefone (11) 3549-3200, 
ramais 3388 e 3288.

Com modular, empresário aprende a exportar
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 O Tribunal 
Superior do Tra-
balho determinou 
o pagamento de 
indenização no 
valor de R$ 260 
mil a uma jorna-
lista, vítima de 
assédio moral. 
Segundo a 
trabalhadora, os 
constrangimentos 
sofridos a levaram 
a adoecer e pedir 
demissão por 
duas vezes. Tra-
tada aos gritos na 
frente dos cole-
gas, era 
freqüentemen-
te chamada de 
“incompetente e 
irresponsável”. 
Para fi xar o valor 
da indenização, 
os ministros 
consideraram a 
agressão contínua 
e na frente de 
outros, a idade da 
vítima (53 anos), 
sua condição so-
cial (sustentava a 
família com o sa-
lário) e a omissão 
da empresa dian-
te dos abusos.

NOTA

Conselheiro Legal

O contribuinte não precisa mais obedecer a nenhuma 
condição para poder recorrer perante o Conselho de 
Contribuintes. O Supremo Tribunal Federal julgou 
inconstitucional a exigência do depósito prévio ou o 
arrolamento de bens no valor de 30% do débito em 
discussão, determinada pelo art. 33, § 2º, do Decreto 
nº 70.235, de 1972, na redação do art. 32 da Medida 
Provisória nº 1.699/98, convertida na Lei nº 10.522/02. 

Com a decisão, publicada em 18 de maio, 
aqueles que prestaram uma daquelas garantias têm a 
possibilidade de requerer o levantamento dos recursos 
depositados, atualizados, ou a baixa no arrolamento de 
bens, explica o advogado Otávio Loureiro da Luz, do 
escritório Braga Nascimento e Zilio Antunes.

De acordo com o advogado, as condições impostas 
inviabilizavam o recurso para um grande número de 
contribuintes, especialmente pequenas empresas, sem 
bens ou sem recursos para dispor, muitas vezes por um 
longo período, até a decisão fi nal. Uma parte deles optava 
por ingressar com recurso, sem fazer o depósito ou o 
arrolamento, protegidos por medidas cautelares ou liminar 

em mandado de segurança. Isso era feito para garantir que 
o recurso fosse apreciado. “Agora, com o entendimento 
do STF, o recurso será julgado, independente da decisão 
prolatada naquelas medidas cautelares ou mandados de 
segurança que visavam o direito de defesa”, diz. Já quem 
não entrou com recurso perdeu esse direito.

O STF julgou inconstitucional a exigência imposta 
por lei porque ela contraria os princípios da ampla 
defesa, do contraditório e do direito de petição. A ampla 
defesa e o contraditório fi cam prejudicados se uma 
pessoa não tem possibilidade de recorrer de uma decisão 
desfavorável. Aqueles contribuintes que protocolizaram 
o recurso para o Conselho sem depósito ou arrolamento, 
mas ainda não têm uma decisão negando seguimento do 
recurso, agora estão protegidos pela decisão do STF.

Se a lei impõe uma condição que o contribuinte 
não pode cumprir apenas para que tenha o direito 
de contestar, ele está, na prática, sendo impedido 
de submeter seu pedido ao Judiciário. Pelo direito 
constitucionalde petição, qualquer pessoa tem a faculdade 
de apresentar seu pedido em um processo.

STF acaba com depósito de 
30% para recorrer ao Conselho
Contribuinte já pode requerer devolução de valor atualizado


